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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Mudança: rematrículas na rede municipal devem 
ser feitas presencialmente
Devido a instabilidades no sistema, identifi-
cada nos dois primeiros dias do período de 
rematrícula na rede municipal de ensino, a 
Secretaria Municipal de Educação (Seme) de 
Cachoeiro informa que será suspensa, tem-
porariamente, a página de Internet direcio-
nada para os processos de rematrícula e ma-
trícula de encaminhamento para o ano letivo 
de 2024, via formulários.

Com isso, os pais ou responsáveis deverão 
comparecer às escolas para a assinatura dos 
termos de rematrícula ou matrícula de enca-

minhamento, seguindo calendário já divul-
gado: de 29 de novembro a 5 de dezembro, 
para rematrículas, e 6 de dezembro a 12 de 
dezembro, para matrículas de encaminha-
mento.

Para as matrículas novas na rede municipal, 
a Seme informa que vai divulgar, nos próxi-
mos dias, novo cronograma, nos canais ofi-
ciais da Prefeitura de Cachoeiro e nas unida-
des de ensino. 

Programa é destinado à melhoria da qualidade da Educação Básica das redes públicas de ensino estadual e 
dos municípios signatários do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo (Paes) 
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\\\ EDUCAÇÃO
DESTAQUE

Escola municipal de Cachoeiro se destaca em 
prêmio Estadual
A escola municipal “Córrego Vermelho”, localiza-
da no distrito de Itaoca, foi destaque de Cachoei-
ro no Prêmio “Escola que Colabora”, do governo 
estadual.

A unidade de ensino alcançou bons indicadores 
educacionais que possibilitaram um lugar dentre 
as 50 melhores do Espírito Santo. Com isso, a es-
cola receberá uma premiação no valor de R$ 70 
mil. O recurso será repassado ao Conselho Comu-
nitário Escolar e poderá ser usado para investi-
mentos e pagamentos de despesas correntes.

O programa é destinado à melhoria da qualidade 
da Educação Básica das redes públicas de ensino 
estadual e dos municípios signatários do Pacto 
pela Aprendizagem no Espírito Santo (Paes).

As escolas são classificadas com base no Índice 
de Resultado da Escola (IRE) – do Programa de 
Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo 
(Paebes) – nas disciplinas de Língua Portuguesa 
e Matemática.

A iniciativa visa valorizar a gestão educacional, 
com foco na aprendizagem do aluno; melhorar os 
indicadores educacionais no Ensino Fundamen-
tal, que envolvem o domínio de competências em 
leitura, escrita e matemática; promover uma polí-
tica de incentivo às escolas para melhorarem seus 
resultados de aprendizagem e o apoio pedagógi-
co e financeiro às escolas de Ensino Fundamen-
tal que apresentarem os menores resultados de 
aprendizagem.

Programa é destinado à melhoria da qualidade da Educação Básica das redes públicas de ensino estadual e 
dos municípios signatários do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo (Paes) 
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“O Prêmio ‘Escola que Colabora’ é um convite à 
troca de experiências entre as escolas. Que este 
reconhecimento incentive um diálogo frutífero, 
onde as práticas pedagógicas bem-sucedidas 
possam ser compartilhadas, para aprimorarmos 

continuamente nosso fazer e a formação integral 
dos nossos estudantes. Parabéns a EMEB “Córre-
go Vermelho” pelo destaque e conquista mereci-
da”, destaca a secretária municipal de Educação, 
Cristina Lens.
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\\\ OBRAS
INTERDIÇÃO

Macrodrenagem: rua no Centro com interdição a 
partir desta terça-feira (28)
No inicio da tarde desta terça-feira (28), a rua Coronel 
Marins, situada no Centro de Cachoeiro, ao lado da 
praça Pedro Cuevas Junior (pracinha do Roberto Car-
los), foi interditada para o tráfego de veículos.

A medida visa viabilizar o avanço das obras da nova 
rede de macrodrenagem de Cachoeiro, que já alcan-
çaram o entorno da via. De acordo com a Secretaria 
Municipal de Obras (Semo), a expectativa é a de que 
a rua permaneça interditada pelos próximos 10 dias.

Para os motoristas que desejam acessar o bairro 
Recanto, existem rotas alternativas. Aqueles que se-
guirem pela rua Bernardo Horta podem utilizar a rua 

Basílio Pimenta e, em seguida, virar à esquerda na rua 
Reinaldo Machado para chegar aos seus destinos.

Já para quem costuma utilizar a rua Coronel Marins 
como acesso à Bernardo Horta, poderá seguir senti-
do rua Luiz Sacramento, contornar a pracinha do Re-
canto, rumo ao Sindicato Ferroviário pela rua Alvaro 
Ramos, alcançando a rua Reinaldo Machado e, em 
seguida, descer pela rua Basílio Pimenta.

Segundo a Agência Municipal de Regulação dos Ser-
viços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim 
(Agersa), a princípio, não há alterações previstas nas 
linhas de transporte público que trafegam na região.

Via dá acesso ao bairro Recanto; interdição está prevista para durar 10 dias 
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\\\ SEGURANÇA
MONITORAMENTO

Guarda Municipal apreende moto após ser 
acionada pelo videomonitoramento
A utilização do sistema de vídeomonitoramento e a 
ação imediata dos agentes de segurança levaram a 
apreensão de mais um veículo em Cachoeiro.

Dessa vez, as câmeras do Centro de Governança Mu-
nicipal registraram uma moto suspeita trafegando no 
sentido bairro IBC x Centro.

O Centro Integrado Operacional de Defesa Social (Cio-
des) foi acionado. Agentes da Guarda Civil que faziam 
um preventivo pela área central da cidade consegui-
ram localizar a moto e abordaram o condutor assim 
que ele estacionou o veículo próximo a um shopping.

Durante a abordagem, o homem relatou aos guar-
das que não tinha nenhum documento relacionado 
a moto e que havia comprado o veículo em um bazar 
de uma rede social.

O suspeito foi conduzido para a Delegacia Regional 
de Cachoeiro. Já o veículo foi recolhido para o pátio 
credenciado do município.

“Graças à atuação rápida da Guarda Municipal e ao 
uso da tecnologia, foi possível retirar esse veículo de 
circulação. Isso contribui para cada vez mais reforçar 
a prevenção e a solução dos delitos”, declarou o vice-
-prefeito e secretário de Segurança de Cachoeiro, Ruy
Guedes.

Videomonitoramento

O sistema de vigilância de Cachoeiro, instalado no 
Centro de Governança Municipal, no Centro Adminis-
trativo “Hélio Carlos Manhães”, abriga uma moderna 
central de videomonitoramento, que opera câmeras 
com tecnologias variadas, como reconhecimento 
facial, avisos sonoros, leitura de placas de veículos e 
segurança perimetral.

Esses equipamentos funcionam de maneira integra-
da, possibilitando a rápida e efi caz tomada de deci-
são por parte dos órgãos de segurança de Cachoeiro 
no atendimento aos chamados dos cidadãos.

Via dá acesso ao bairro Recanto; interdição está prevista para durar 10 dias 
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ANO LVI I   Nº  6930   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0033483/2023 - 24 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 14.098.486,47 (quatorze milhões noventa e oito 
mil quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 24 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033483/2023  -  24 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

31901101000 0,00 100.000,00150000000001
31901107000 5.600,00 0,00150000000001
31901131000 400,00 0,00150000000001
31901151000 4.400,00 0,00150000000001

Total por Ação 10.400,00 100.000,00
Total por Unidade 10.400,00 100.000,00

03  - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.008 - GESTÃO DA DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:

31901151000 800,00 0,00150000000001
33903607000 2.000,00 0,00150000000001
31901101000 0,00 100.000,00150000000001

Total por Ação 2.800,00 100.000,00
Total por Unidade 2.800,00 100.000,00

Total por Órgão 13.200,00 200.000,00
03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.009 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNOAÇÃO:

31901131000 2.800,00 0,00150000000001
31901143000 13.600,00 0,00150000000001
31901145000 1.200,00 0,00150000000001
31901151000 800,00 0,00150000000001
33903607000 6.600,00 0,00150000000001

Total por Ação 25.000,00 0,00
Total por Unidade 25.000,00 0,00

Total por Órgão 25.000,00 0,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.011 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOSAÇÃO:

31900401000 28.000,00 0,00150000000001
31901109000 1.000,00 0,00150000000001
31901131000 10.600,00 0,00150000000001
31901101000 0,00 100.000,00150000000001

Total por Ação 39.600,00 100.000,00
Total por Unidade 39.600,00 100.000,00

Total por Órgão 39.600,00 100.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

31901101000 0,00 400.000,00150000000001
31901107000 1.400,00 0,00150000000001
31901143000 79.000,00 0,00150000000001
31901152000 800,00 0,00150000000001
31901175000 90.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 171.200,00 400.000,00
Total por Unidade 171.200,00 400.000,00

Total por Órgão 171.200,00 400.000,00
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:

31901107000 12.600,00 0,00150000000001
31901137000 1.000,00 0,00150000000001
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31901151000 22.000,00 0,00150000000001
31901152000 22.000,00 0,00150000000001
31900401000 0,00 100.000,00150000000001

Total por Ação 57.600,00 100.000,00
Total por Unidade 57.600,00 100.000,00

Total por Órgão 57.600,00 100.000,00
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:

31901101000 0,00 100.000,00150000000001
33909399000 0,00 23.646,00166000006002
31900413000 9.800,00 0,00150000000001
31901107000 5.000,00 0,00150000000001
31901137000 2.000,00 0,00150000000001
31901143000 224.600,00 0,00150000000001
31901147000 2.400,00 0,00150000000001
31901301000 400,00 0,00150000000001
31901302000 23.181,15 0,00150000000001

Total por Ação 267.381,15 123.646,00
2.065 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS - SEMDESAÇÃO:

33904006000 0,00 13.100,00166000006001
Total por Ação 0,00 13.100,00

Total por Unidade 267.381,15 136.746,00
02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.024 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIALAÇÃO:
44906199000 0,00 100,00166100000012

Total por Ação 0,00 100,00
2.084 - PAEFI - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMILIAS E INDIVIDUOSAÇÃO:

33903016000 0,00 10,00166100000013
33903615000 0,00 323,00166100000013

Total por Ação 0,00 333,00
2.096 - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIAAÇÃO:

31900401000 0,00 4.100,00166500001215
33901414000 0,00 581,20166100000012
33903019000 0,00 1.492,71166100000012
33903023000 0,00 5,00166100000012
33903699000 0,00 0,04166100000012
33903912000 0,00 105,17166100000012
33903919000 0,00 282,50166100000012
33903942000 0,00 0,58166100000012
33909299000 0,00 3,25166100000012
33909399000 0,00 106,01166100000012
44905299000 0,00 516,25166100000012
31900401000 5.600,00 0,00166000006001
31900401000 1.600,00 0,00166100000012
31901143000 900,00 0,00166100000012
31901143000 4.100,00 0,00166500001215
31901302000 1.391,49 0,00166100000012

Total por Ação 13.591,49 7.192,71
2.100 - CADASTRO UNICO - PROGRAMA BOLSA FAMILIAAÇÃO:

31900401000 23.646,00 0,00166000006024
31901143000 7.500,00 0,00166000006024

Total por Ação 31.146,00 0,00
2.101 - BENEFICIOS EVENTUAISAÇÃO:

33903020000 0,00 6,00166100000011
33903203000 0,00 136,88166100000011

Total por Ação 0,00 142,88
2.106 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTEAÇÃO:

33903021000 0,00 91,90166100000013

  18



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

33903022000 0,00 25,00166100000013
33903999000 0,00 40,00166100000013
44905242000 0,00 66,00166100000013

Total por Ação 0,00 222,90
Total por Unidade 44.737,49 7.991,49

04  - CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.021 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELARAÇÃO:

31901143000 10.200,00 0,00150000000001
33903607000 1.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 11.200,00 0,00
Total por Unidade 11.200,00 0,00

Total por Órgão 323.318,64 144.737,49
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:

31900414000 450,00 0,00150000000001
31901143000 21.500,00 0,00150000000001

Total por Ação 21.950,00 0,00
Total por Unidade 21.950,00 0,00

Total por Órgão 21.950,00 0,00
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.027 - GESTÃO DO ESPORTE E LAZER E QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:

31900401000 15.000,00 0,00150000000001
31901104000 100,00 0,00150000000001
31901143000 33.300,00 0,00150000000001
31901151000 4.100,00 0,00150000000001
31901302000 5.980,03 0,00150000000001
33903607000 22.100,00 0,00150000000001

Total por Ação 80.580,03 0,00
Total por Unidade 80.580,03 0,00

Total por Órgão 80.580,03 0,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

31900414000 1.000,00 0,00150000000001
31901143000 84.800,00 0,00150000000001
31901151000 7.300,00 0,00150000000001
31901152000 18.000,00 0,00150000000001
31900401000 0,00 200.000,00150000000001
31901101000 0,00 500.000,00150000000001

Total por Ação 111.100,00 700.000,00
Total por Unidade 111.100,00 700.000,00

Total por Órgão 111.100,00 700.000,00
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.066 - REFORMA/AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADOAÇÃO:

44905191000 0,00 305,00150000250005
Total por Ação 0,00 305,00

2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:
31901147000 0,00 32,18150000250005
31901149000 0,00 103,25150000250005
31901150000 0,00 100,00150000250005
31901151000 0,00 103,25150000250005
31901152000 0,00 111,51150000250005
31901173000 0,00 103,25150000250005
31901174000 0,00 2.719.000,00154000700007
31901199000 0,00 106,00150000250005
31901301000 0,00 100,00150000250005
31901302000 0,00 416.123,33154000700007
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

31901308000 0,00 103,25150000250005
31901309000 0,00 106,00150000250005
31901311000 0,00 100,00150000250005
31901399000 0,00 100,00150000250005
31901634000 0,00 103,25150000250005
31909199000 0,00 103,25150000250005
31909499000 0,00 103,25150000250005
31909602000 0,00 869,94150000250005
31911308000 0,00 103,25150000250005
31911309000 0,00 103,25150000250005
31919199000 0,00 103,25150000250005
31919498000 0,00 103,25150000250005
31919601000 0,00 103,25150000250005
31919699000 0,00 103,25150000250005
33900801000 0,00 160,86150000250005
33900804000 0,00 516,25150000250005
33900804000 0,00 531,25150000250006
33900853000 0,00 1.032,50150000250005
33900853000 0,00 1.032,50150000250006
33900856000 0,00 1.032,50150000250005
33900856000 0,00 1.032,50150000250006
33901414000 0,00 124,24150000250005
33901414000 0,00 83,87150000250006
33903004000 0,00 2.000,00150000250005
33903036000 0,00 1,03150000250005
33903036000 0,00 1,55150000250006
33903302000 0,00 100,00150000250005
33903710000 0,00 27,50150000250006
33903917000 0,00 209,20150000250006
33903940000 0,00 359,89150000250006
33903947000 0,00 340,00150000250006
33903955000 0,00 487,50150000250006
33903961000 0,00 640,00150000250005
33903961000 0,00 413,00150000250006
33903971000 0,00 4.822,50150000250006
33903983000 0,00 1.032,00150000250006
33904099000 0,00 34,00150000250006
33904601002 0,00 0,06150000250005
44905219000 0,00 100,00150000250005
44905219000 0,00 100,00150000250006
44905223000 0,00 106,00150000250006
31900401000 2.981.500,00 0,00154000700005
31900499000 12.000,00 0,00150000250006
31901101000 407.000,00 0,00154000700005
31901104000 6.000,00 0,00154000700005
31901107000 18.200,00 0,00154000700005
31901107000 6.650,00 0,00154000700006
31901110000 3.800,00 0,00154000700005
31901133000 75.000,00 0,00154000700005
31901142000 8.200,00 0,00154000700005
31901143000 1.600,00 0,00150000250005
31901143000 600.000,00 0,00154000700005
31901143000 304.000,00 0,00154000700006
31901145000 10.000,00 0,00154000700005
31901150000 3.860,00 0,00154000700005
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

31901152000 33.000,00 0,00154000700005
31901152000 10.000,00 0,00154000700006
31901174000 1.344.850,00 0,00154000700005
31901174000 455.500,00 0,00154000700006
31901302000 39.475,93 0,00154000700005
31901302000 15.284,29 0,00154000700006
31911308000 54.000,00 0,00154000700006
33900856000 200,00 0,00154000700005

Total por Ação 6.390.120,22 3.154.411,91
2.169 - IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

44906199000 0,00 100,00150000250001
Total por Ação 0,00 100,00

2.171 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KIT ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:
33903999000 0,00 106,00150000250005

Total por Ação 0,00 106,00
2.172 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESTRUTURADO PARA A  EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33903999000 0,00 106,00150000250005
Total por Ação 0,00 106,00

Total por Unidade 6.390.120,22 3.155.028,91
03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.079 - CONST, REFORMA E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE TEMPO INTEGRAL DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:
44906199000 0,00 100,00150000250001

Total por Ação 0,00 100,00
2.158 - IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

44906199000 0,00 100,00150000250001
Total por Ação 0,00 100,00

2.159 - FORMAÇÃO CONTINUADA DE SERVIDORES DOS ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:
33903940000 0,00 100,00150000250001
33903999000 0,00 40,00150000250001

Total por Ação 0,00 140,00
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

31901174000 0,00 1.863.000,00154000700007
31901302000 0,00 4.816.795,61154000700007
33903607000 0,00 60.000,00150000250001
33903919000 0,00 40.000,00150000250001
44905206000 0,00 106,00150000250001
44905219000 0,00 100,00150000250001
44905223000 0,00 106,00150000250001
31900401000 3.058.600,00 0,00154000700001
31900413000 8.000,00 0,00154000700001
31901101000 480.000,00 0,00154000700001
31901107000 36.000,00 0,00154000700001
31901110000 104,00 0,00154000700001
31901142000 6.000,00 0,00154000700001
31901143000 309.000,00 0,00154000700001
31901152000 24.100,00 0,00154000700001
31901302000 514.222,88 0,00154000700007
31911308000 46.000,00 0,00154000700001
33903607000 248.510,00 0,00150000250001

Total por Ação 4.730.536,88 6.780.107,61
2.175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ESPECIALAÇÃO:

31900401000 655.000,00 0,00154000700001
31900413000 1.200,00 0,00154000700001
31901143000 157.100,00 0,00154000700001
31901152000 1.200,00 0,00154000700007
31901174000 2.000,00 0,00154000700001
31900499000 0,00 1.860.128,16154000700007

Total por Ação 816.500,00 1.860.128,16
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Total por Unidade 5.547.036,88 8.640.575,77
Total por Órgão 11.937.157,10 11.795.604,68

19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:
31901101000 0,00 300.000,00150000000001
31901110000 600,00 0,00150000000001
31901133000 35.000,00 0,00150000000001
31901143000 52.200,00 0,00150000000001

Total por Ação 87.800,00 300.000,00
Total por Unidade 87.800,00 300.000,00

Total por Órgão 87.800,00 300.000,00
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.193 - GESTÃO DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSAÇÃO:

31901143000 29.000,00 0,00150000000001
31901151000 1.900,00 0,00150000000001
31901175000 19.200,00 0,00150000000001
33903607000 1.230,00 0,00150000000001
31901101000 0,00 100.000,00150000000001

Total por Ação 51.330,00 100.000,00
Total por Unidade 51.330,00 100.000,00

Total por Órgão 51.330,00 100.000,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

31900401000 0,00 12.882,42150000000001
31901142000 30.000,00 0,00150000000001
31901143000 104.750,00 0,00150000000001
31901174000 820.000,00 0,00150000000001
31901302000 15.171,93 0,00150000000001
31911308000 103.000,00 0,00150000000001
33903607000 40.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 1.112.921,93 12.882,42
Total por Unidade 1.112.921,93 12.882,42

Total por Órgão 1.112.921,93 12.882,42
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURAAÇÃO:

31900414000 500,00 0,00150000000001
31901109000 600,00 0,00150000000001
31901137000 1.600,00 0,00150000000001
31901143000 37.400,00 0,00150000000001

Total por Ação 40.100,00 0,00
Total por Unidade 40.100,00 0,00

Total por Órgão 40.100,00 0,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

31901133000 21.000,00 0,00150000000001
31901137000 2.000,00 0,00150000000001
31901101000 0,00 97.300,00150000000001

Total por Ação 23.000,00 97.300,00
2.047 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRONICOAÇÃO:

33903999000 0,00 147.961,88150000000001
Total por Ação 0,00 147.961,88

Total por Unidade 23.000,00 245.261,88
02 - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVILUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.016 - GESTÃO DA DEFESA CIVILAÇÃO:
31901143000 2.400,00 0,00150000000001
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NOVEMBRO / 2023 

31901302000 228,77 0,00150000000001
Total por Ação 2.628,77 0,00

Total por Unidade 2.628,77 0,00
Total por Órgão 25.628,77 245.261,88

Total da Movimentação 14.098.486,47 14.098.486,47

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033484/2023 - 24 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 2.865.932,90 (dois milhões oitocentos e sessenta 
e cinco mil novecentos e trinta e dois reais e noventa centavos), para reforço das seguintes dotações orça-
mentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 24 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033484/2023  -  24 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31900401000 642.800,00 0,00150000150000
31900414000 12.300,00 0,00150000150000
31901101000 5.900,00 0,00150000150000
31901104000 700,00 0,00150000150000
31901133000 18.500,00 0,00150000150000
31901150000 300,00 0,00150000150000
31901151000 8.400,00 0,00150000150000
31901152000 2.877,00 0,00150000150000
31901174000 122.400,00 0,00150000150000
31901302000 230.378,96 0,00150000150000
31911308000 26.000,00 0,00150000150000
33903607000 21.300,00 0,00150000150000

Total por Ação 1.091.855,96 0,00
2.144 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEAÇÃO:

31900401000 2.250,00 0,00150000150000
31901133000 800,00 0,00150000150000
31901142000 900,00 0,00150000150000
31901143000 700,00 0,00150000150000
31901174000 6.600,00 0,00150000150000
31901302000 657,12 0,00150000150000
33903607000 2.239,99 0,00150000150000

Total por Ação 14.147,11 0,00
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31900401000 8.700,00 0,00150000150000
31901101000 10.000,00 0,00150000150000
31901104000 2.600,00 0,00150000150000
31901107000 250,00 0,00150000150000
31901110000 18.200,00 0,00150000150000
31901133000 3.900,00 0,00150000150000
31901142000 9.700,00 0,00150000150000
31901143000 23.400,00 0,00150000150000
31901152000 1.700,00 0,00150000150000
31901174000 182.000,00 0,00150000150000
31901301000 1.603,02 0,00150000150000
31901302000 295.073,28 0,00150000150000
31911308000 150.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 707.126,30 0,00
2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:

31900401000 6.150,00 0,00150000150000
31900413000 1.500,00 0,00150000150000
31900414000 4.100,00 0,00150000150000
31901110000 232,00 0,00150000150000
31901174000 5.400,00 0,00150000150000
31911308000 2.693,67 0,00150000150000

Total por Ação 20.075,67 0,00
2.149 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO TRABALHADOR - CERESTAÇÃO:

31901302000 3.922,37 0,00150000150000
Total por Ação 3.922,37 0,00

2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:
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31901301000 429,34 0,00150000150000
31901302000 7.286,91 0,00150000150000
31911308000 1.765,65 0,00150000150000

Total por Ação 9.481,90 0,00
2.151 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPALAÇÃO:

31911308000 4.000,00 0,00150000150000
Total por Ação 4.000,00 0,00

2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:
31911308000 15.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 15.000,00 0,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

31900401000 243.900,00 0,00150000150000
31900414000 15.000,00 0,00150000150000
31901101000 4.800,00 0,00150000150000
31901104000 3.750,00 0,00150000150000
31901109000 2.100,00 0,00150000150000
31901110000 9.950,00 0,00150000150000
31901133000 1.450,00 0,00150000150000
31901142000 300,00 0,00150000150000
31901143000 12.600,00 0,00150000150000
31901147000 170,00 0,00150000150000
31901174000 122.500,00 0,00150000150000
31901302000 34.856,01 0,00150000150000
31911308000 36.000,00 0,00150000150000
33900856000 200,00 0,00150000150000

Total por Ação 487.576,01 0,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 57.000,00 0,00150000150000
31900401000 4.500,00 0,00165900000001
31901101000 56.000,00 0,00150000150000
31901101000 5.100,00 0,00165900000001
31901104000 450,00 0,00150000150000
31901107000 800,00 0,00150000150000
31901110000 10.700,00 0,00150000150000
31901110000 1.000,00 0,00165900000001
31901133000 1.400,00 0,00165900000001
31901142000 300,00 0,00165900000001
31901143000 8.500,00 0,00165900000001
31901147000 600,00 0,00150000150000
31901152000 2.000,00 0,00165900000001
31901174000 136.900,00 0,00150000150000
31901174000 115.600,00 0,00165900000001
31901301000 8.300,36 0,00150000150000
31901302000 63.597,22 0,00150000150000
31911308000 40.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 512.747,58 0,00
Total por Unidade 2.865.932,90 0,00

Total por Órgão 2.865.932,90 0,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

31900401000 0,00 287.117,58150000000001
31901101000 0,00 300.000,00150000000001

Total por Ação 0,00 587.117,58
Total por Unidade 0,00 587.117,58

Total por Órgão 0,00 587.117,58
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
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2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURAAÇÃO:
31900401000 0,00 300.000,00150000000001
31901101000 0,00 400.000,00150000000001

Total por Ação 0,00 700.000,00
Total por Unidade 0,00 700.000,00

Total por Órgão 0,00 700.000,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

31901101000 0,00 1.057.251,41150000000001
Total por Ação 0,00 1.057.251,41

2.047 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRONICOAÇÃO:
33903999000 0,00 421.563,91150000000001

Total por Ação 0,00 421.563,91
Total por Unidade 0,00 1.478.815,32

02 - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVILUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.016 - GESTÃO DA DEFESA CIVILAÇÃO:

31901101000 0,00 100.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 100.000,00

Total por Unidade 0,00 100.000,00
Total por Órgão 0,00 1.578.815,32

Total da Movimentação 2.865.932,90 2.865.932,90

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

Decreto Nº 0033485/2023 - 24 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.426.768,57 (um milhão quatrocentos e vinte e seis 
mil setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos ), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 24 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033485/2023  -  24 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31900401000 57.300,00 0,00160400001003
31901101000 650.800,00 0,00160400001003
31901110000 68.600,00 0,00160400001003
31901142000 50.260,00 0,00160400001003
31901143000 318.624,71 0,00160400001003
31901174000 4.500,00 0,00160400001003

Total por Ação 1.150.084,71 0,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 11.600,00 0,00160400003001
31901101000 163.800,00 0,00160400003001
31901110000 17.200,00 0,00160400003001
31901143000 81.883,86 0,00160400003001
31901151000 2.200,00 0,00160400003001

Total por Ação 276.683,86 0,00
Total por Unidade 1.426.768,57 0,00

Total por Órgão 1.426.768,57 0,00
Total da Movimentação 1.426.768,57 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

Decreto Nº 0033486/2023 - 27 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 851.251,01 (oitocentos e cinqüenta e um mil du-
zentos e cinqüenta e um reais e um centavo), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 27 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033486/2023  -  27 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.052 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE ESPECIALIZADAAÇÃO:

44905208000 0,00 1.884,00160000002003
44905212000 0,00 165,54160000002002
44905218000 0,00 619,50160000002002
44905219000 0,00 200,00160000002002
44905242000 0,00 4.891,17160000002002

Total por Ação 0,00 7.760,21
1.055 - APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

44905208000 0,00 984,50160000003003
44905212000 0,00 45,45160000003003
44905215000 0,00 0,50160000003003
44905219000 0,00 7.493,30165900000001
44905242000 0,00 485,97160000003003

Total por Ação 0,00 9.009,72
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31901105000 0,00 4.883,84150000150000
31901131000 0,00 1.968,98150000150000
31900401000 1.224,98 0,00150000150000
31900413000 144.589,33 0,00150000150000

Total por Ação 145.814,31 6.852,82
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31900401000 3.658,86 0,00150000150000
31900401000 899,06 0,00160400001003
31900413000 14.783,49 0,00150000150000
31900413000 121.324,52 0,00160000001019
31900414000 56,00 0,00160000001019
31901101000 46.008,00 0,00160000001019
31901104000 3.410,00 0,00160000001019
31901107000 1.630,00 0,00160000001019
31901110000 1.968,98 0,00150000150000
31901110000 32.770,00 0,00160000001019
31901110000 1.441,97 0,00160400001003
31901133000 7.435,00 0,00160000001019
31901142000 19.350,00 0,00160000001019
31901143000 1.083,47 0,00150000150000
31901143000 46.173,17 0,00160000001019
31901147000 2.258,00 0,00160000001019
31901151000 1.435,00 0,00160000001019
31901152000 7.061,00 0,00160000001019
31900401000 0,00 423.297,52160000001019
31900414000 0,00 14.783,49150000150000
31901109000 0,00 3.506,62150000150000
31901133000 0,00 2.341,03160400001003
31901174000 0,00 195.840,92160000001019

Total por Ação 312.746,52 639.769,58
2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:

31900401000 0,00 10.300,00160000002003
31900413000 2.423,15 0,00150000150000
31901107000 600,00 0,00160000002003
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31901133000 700,00 0,00160000002003
31901174000 10.300,00 0,00160000002003

Total por Ação 14.023,15 10.300,00
2.149 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO TRABALHADOR - CERESTAÇÃO:

31900401000 16.000,00 0,00160000002002
31900413000 6.107,96 0,00160000002002
31900414000 0,00 2.000,00160000002002
31901101000 0,00 2.000,00160000002002
31901151000 0,00 2.000,00160000002002
33903615000 0,00 6.123,79160000002002

Total por Ação 22.107,96 12.123,79
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

31901174000 0,00 10.153,28150000150000
33903036000 0,00 443,62160000002005
31900401000 29.610,00 0,00160000002005
31900413000 9.708,00 0,00160000002005
31901101000 800,00 0,00160000002005
31901110000 400,00 0,00160000002005
31901143000 1.087,00 0,00160000002005
31901151000 100,00 0,00160000002005
31901174000 10.500,00 0,00160000002005

Total por Ação 52.205,00 10.596,90
2.151 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPALAÇÃO:

31901110000 500,00 0,00160000002005
31901142000 1.000,00 0,00160000002005
31901143000 500,00 0,00160000002005
31901174000 9.700,00 0,00160000002005
31900401000 0,00 47.600,00150000150000
31901133000 0,00 503,00160000002005
31901151000 0,00 3.550,00160000002005
31901174000 0,00 86.836,05150000150000

Total por Ação 11.700,00 138.489,05
2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 38.243,62 0,00160000002005
31900413000 15.310,05 0,00160000002005
31901110000 2.300,00 0,00160000002005
31901143000 4.900,00 0,00160000002005
31901174000 63.500,00 0,00160000002005

Total por Ação 124.253,67 0,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

31900401000 53.000,00 0,00160000002005
31900413000 19.511,74 0,00160000002005
31900414000 50,00 0,00160000002005
31901101000 6.680,00 0,00160000002005
31901104000 2.200,00 0,00160000002005
31901109000 700,00 0,00160000002005
31901110000 2.800,00 0,00160000002005
31901142000 4.000,00 0,00160000002005
31901143000 3.500,00 0,00160000002005
31901152000 1.800,00 0,00160000002005
31901174000 48.800,00 0,00160000002005

Total por Ação 143.041,74 0,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 5.200,00 0,00160000003003
31900413000 2.013,36 0,00160000003003
31900413000 1.254,00 0,00265900000001
31901104000 400,00 0,00260400003001
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31901110000 500,00 0,00160000003003
31901142000 2.100,00 0,00160400003001
31901143000 7.493,30 0,00165900000001
31901174000 6.300,00 0,00160000003003
31900414000 0,00 13,00160000003003
31900414000 0,00 98,00160400003001
31901109000 0,00 532,50160000003003
31901110000 0,00 400,00260400003001
31901133000 0,00 32,50160000003003
31901137000 0,00 65,00160000003003
31901147000 0,00 516,00160000003003
31901151000 0,00 32,50160000003003
33900853000 0,00 516,25160000003003
33903011000 0,00 1.254,00265900000001
33903016000 0,00 72,14160000003003
33903017000 0,00 87,50160000003003
33903019000 0,00 32,50160000003003
33903021000 0,00 256,01160000003003
33903022000 0,00 36,12160000003003
33903023000 0,00 32,50160000003003
33903023000 0,00 2.100,00160400003001
33903028000 0,00 1.032,50160000003003
33903035000 0,00 52,52160000003003
33903036000 0,00 57,84160000003003
33903044000 0,00 13,89160000003003
33903615000 0,00 7.115,67160000003003
33903999000 0,00 2.000,00160000003003

Total por Ação 25.260,66 16.348,94
3.005 - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORESAÇÃO:

31909499000 98,00 0,00160400003001
Total por Ação 98,00 0,00

Total por Unidade 851.251,01 851.251,01
Total por Órgão 851.251,01 851.251,01

Total da Movimentação 851.251,01 851.251,01

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2.462 /2023

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PORTARIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 52.899/2023,

Considerando que ATHOS ALVES, Subsecretário de Segurança, matrícula nº 70377904, é o servidor indica-
do na Portaria nº 2.149/2023 para apurar possíveis desvios de conduta de servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSEG .

Considerando as razões expostas no OFÍCIO/nº08/SEMSEG presente no processo nº 52.899/2023, que
demonstram a impossibilidade de conclusão da Sindicância no prazo determinado pela referida Portaria.

Considerando o constante no Art. 10 da Lei nº 4.891 de 29 de dezembro de 1999. RESOLVE:

Art. 1º Determinar a prorrogação por 40 (quarenta) dias úteis, a contar do dia 29 de novembro do corrente, 
para conclusão dos trabalhos de Sindicância, relativa ao Processo nº 2.149/2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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PORTARIA Nº 2.463 /2023

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER ATIVIDADES NA MODALIDADE DE HOME OFFICE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Esta-
do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em 
vista o que consta no processo nº 80686/2023, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora abaixo mencionada e lotada na SEMSEG, a exercer suas atividades na modali-
dade de HOME OFFICE, em conformidade com os Decretos nºs.29.450/2020 e 30.308/2021, que instituíram 
a Instrução Normativa IN-SGAA 1/2021, no período descrito, conforme a seguir:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
PORTARIA Nº 2.463  /2023  

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER
ATIVIDADES NA  MODALIDADE  DE
HOME OFFICE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E  TRÂNSITO  do Município
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através do Decreto nº
32.516/2022, tendo em vista o que consta
no processo nº 80686/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a servidora abaixo
mencionada e lotada  na  SEMSEG,  a  exercer  suas  atividades  na
modalidade  de  HOME  OFFICE,  em  conformidade com os Decretos
nºs.29.450/2020 e 30.308/2021, que instituíram a Instrução Normativa
IN-SGAA 1/2021, no período descrito, conforme a seguir;

SERVIDOR CARGO 
PERÍODO DE

TELETRABALHO 
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO

DE ATIVIDADES 

MAGALI CARVALHO 

ANDRADE FONTOURA
ASSESSOR EXECUTIVO II – CE-4 22/11/2023 a 01/12/2023 01 Relatório do período autorizado 

Art. 2º Esta Portaria entra  em  vigor  a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320032003900340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320032003900340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.479/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONSTANTE NA PORTARIA Nº 979/2023.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022,

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora abaixo mencionada e constante na Portaria nº 979/2023, 
passando a constar da seguinte forma:

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.479/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DE 
SERVIDOR, CONSTANTE NA PORTARIA 
Nº 979/2023.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022,

Art. 1º Alterar o período de férias da
servidora abaixo mencionada e constante na Portaria nº 979/2023, 
passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

MARILEA GOUVEA DA 
SILVA TOREZANI 

Agente 
Administrativo  

SEMAD 
18/12/2023 a 
 01/01/2024 

01/04/2024 a 
15/04/2024 

80463/2023 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.480/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, 
nos períodos mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com 
base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.480/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento 
de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, nos períodos 
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça
Eleitoral, com base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

CARLA JULIA GONÇALVES DE 
MORAES COSTA 

SEME 
16 e 17/11/2023;  
07 e 08/12/2023 

79466/2023 

KATIA ELAINE GUALANDI DE 
OLIVEIRA DA SILVA 

SEME 22 e 25/09/2023 73652/2023 

MARCELE DARE ZAMPIROLLI SEME 
07 e 28/08/2023;  
16 e 17/11/2023 

69002/2023 

MIRELLA BIAZATTI FOLI SEME 20 e 30/10/2023 73716/2023 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PORTARIA Nº 2.484/2023

TORNA SEM EFEITO A ALTERAÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 76930/2023, RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 2.357/2023, em especial à servidora MAGALI CARVALHO ANDRA-
DE FONTOURA, tendo em vista seu retorno às atividades laborais, mantendo os efeitos da Portaria nº 
2.001/2022, relativa às férias da servidora para o mês de dezembro de 2023.

Art. 2° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

COMUNICADO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, através da Comissão do
Processo Seletivo Simplificado SEMAD 0001/2023, no uso de suas
atribuições, designada conforme Decreto n° 33.488/2023, faz saber que
realizará Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas e
formação de cadastro de reserva de pessoal, por excepcional interesse
público, com vistas à contratação temporária de profissionais para
atendimento das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim em prol da população, nos termos da Lei Municipal nº
5.976/2007 e demais legislações vigentes, conforme dispõe em seu Edital e
Cronograma Oficial (Anexo II).

Destacamos que o sistema de inscrição do processo seletivo passou
por configurações, validações de dados na manhã do dia 28 de novembro de
2023 junto a equipe de Coordenação de Tecnologia e Informação. Ocorre
que durante esse período de manutenção alguns candidatos conseguiram
efetuar a inscrição fora do período de validação.

Na oportunidade, salientamos que as inscrições realizadas conforme
exposto acima serão anuladas, ficando sob responsabilidade do candidato
refazer a inscrição dentro do lapso temporal estipulado no certame.

Diante exposto, a Comissão do Processo Seletivo Simplificado informa
que somente serão aceitas as inscrições interpostas dentro dos prazos
estabelecidos no certame do referido Edital. (exclusivamente das
23h:59min de 28 de novembro de 2023 até 23h:59min de 04 de dezembro
de 2023).

CRONOGRAMA OFICIAL

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMAD
EDITAL 0001/2023
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME .
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 111/2021, firmado em 08/12/2021, para continuidade a Contra-
tação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ares 
Condicionados dos tipos Cassete, Split, ACJ, Cortina de Ar, incluindo os materiais e equipamentos neces-
sários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação, reinstalação e desinstalação
destes aparelhos, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ES.
VALOR: R$ 9.059,04 (nove mil cinquenta e nove reais e quatro centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto 
deste Contrato correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesas:
Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Projeto Atividade: 2.026 – Gestão de Cultura
Elemento de Despesa: 33903999000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 100100010000 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 10/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Ke-
iter Oliver Abreu Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 75476/2023.
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 029/2022.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
LOCADOR: SINDICATO RURAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: rescisão amigável do contrato de Locação (029/2022), cujo objeto é a locação de imóvel situa-
do na Rua Agripino Oliveira, nº 60-70, Independência, Nesta Cidade, CEP: 29.306-450, que atendem até o 
momento a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), com efeitos retroativos a 31 de 
outubro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Wes-
ley Mendes – Presidente do Sindicato.
PROCESSO: Protocolo nº 1912/2022.

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

 COMUNICADO DE RESULTADO PRELIMINAR - 2ª FASE 
 PONTUAÇÃO 

 Os  candidatos  habilitados  na  primeira  fase  serão  pontuados  por  banca 
 avaliadora  específica  que  será  nomeada  através  de  portaria  conforme  itens  6 
 e  7  do  edital  016/2023,  tendo  o  resultado  da  classificação  -  2ª  fase  - 
 publicado no Diário Oficial em momento posterior. 

 Cachoeiro de Itapemirim, ES, 28 de novembro de 2023 

 FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA 
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 FUNDO A FUNDO 2023 – INSCRIÇÕES EDITAL 016/2023 

 PROPONENTE  ÁREA  PONTUAÇÃO 
 Brenda Caetano Perim  Produção Cultural  83 

 Jupter Produção Cultural Capixaba 
 Produção 
 Cultural 

 87 

 Karyna Bahiense Barros  Produção Cultural  79 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320035003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

 COMUNICADO DE RESULTADO PRELIMINAR - 2ª FASE 
 PONTUAÇÃO 

 FUNDO A FUNDO 2023 – INSCRIÇÕES EDITAL 017/2023 
 PROPONENTE  ÁREA  PONTUAÇÃO 

 Ana Claudia Souza Fonseca 
 Ferreira  Artes Manuais 

 88 
 Gabriel Albernaz da Silva  Carnaval 

 80 

 Isabella Ferreira Dias  Carnaval 
 90 

 Jeferson Braga Martins  Artes Manuais 
 60 

 Jorge Roberto de Morais Junior  Audiovisual 
 60 

 Jupter Produção Cultural 
 Capixaba 

 Artes Manuais 
 90 

 Maria da Graça Gomes 
 Sabadini  Artes Manuais  87 

 Os  candidatos  habilitados  na  primeira  fase  serão  pontuados  por  banca 
 avaliadora  específica  que  será  nomeada  através  de  portaria  conforme  itens  6 
 e  7  do  edital  017/2023,  tendo  o  resultado  da  classificação  -  2ª  fase  - 
 publicado no Diário Oficial em momento posterior. 

 Cachoeiro de Itapemirim, ES, 28 de novembro de 2023 

 FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA 
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320035003100390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 202/2023

CONCEDE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. 

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria compulsória com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao 
servidor público municipal EDIVAL ARAUJO CARVALHO, ocupante do cargo de ELETRICISTA – GOB, NÍVEL 
II – LETRA K, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC nº 88/2015 e LC 152/2015, conforme art. 10, 
§7° da EC nº 103/2019 c/c o artigo 54, 83 e 84 da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo constante
no processo de protocolo nº 79426/2023, a partir de 14 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data de 14 de novembro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

IPACI

  62



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PORTARIA Nº 203/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal JENIFER VIEIRA RODRIGUES MACEDO, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZA-
ÇÃO – NÍVEL III, LETRA T, 25h, matrícula 008838-02, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do artigo 6º, incisos I, II, III e IV e artigo 7º da EC nº 41/2003, do artigo 2º EC 47/2005 c/c artigo 40, § 5º, da 
CF 1988, conforme artigo 10, §7° da EC nº 103/2019 e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 
6.910/2013, tendo seu cálculo constante no processo de protocolo nº 74713/2023, a partir de 30 de novem-
bro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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PORTARIA 204/2023

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, à 
servidora pública municipal ALDECY VIANA, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB – D V – ESPECIALIZA-
ÇÃO, NÍVEL III, LETRA T, 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 3º, Incisos I, 
II, III e do parágrafo único da EC 47/2005, conforme art. 10, §7° da EC nº 103/2019 c/c o artigo 82, incisos I, II 
e III, da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo constante no processo de protocolo nº 74710/2023, a
partir de 30 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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PORTARIA 205/2023

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, à 
servidora pública municipal TEREZA DE SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS – GOA - NÍVEL II, LETRA L, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, nos termos 
dos artigos 6º, incisos I, II, III e IV e 7º da EC 41/2003, artigo 2º da EC 47/2005, conforme artigo 10, §7° da EC 
nº 103/2019 c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo constante no 
processo de protocolo nº 74716/2023, a partir de 30 de novembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 206/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal TANIA CRISTINA MAITAN SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍ-
VEL III, LETRA T, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV e artigo 7º da EC nº 41/2003, do artigo 2º EC 47/2005 c/c artigo 40, § 5º, da CF 1988, conforme artigo 10, 
§7° da EC nº 103/2019 e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo
constante no processo de protocolo nº 74983/2023, a partir de 30 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA 207/2023

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, à 
servidora pública municipal ANDRESSA DOS SANTOS STULZER CANHIM, ocupante do cargo de PROFES-
SOR PEB – D V – ESPECIALIZAÇÃO, NÍVEL III, LETRA S, 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do artigo 3º, Incisos I, II, III e do parágrafo único da EC 47/2005, conforme art. 10, §7° da EC nº 
103/2019 c/c o artigo 82, incisos I, II e III, da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo constante no 
processo de protocolo nº 74711/2023, a partir de 30 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 208/2023

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, à 
servidora pública municipal HOSANA CELIA RODRIGUES GALIASSO, ocupante do cargo de PROFESSOR PE-
B-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍVEL III, LETRA U, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
dos artigos 6º, incisos I, II, III e IV e 7º da EC 41/2003, artigo 2º da EC 47/2005, conforme artigo 10, §7° da EC 
nº 103/2019 c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013 e ainda nos termos do artigo 24 
da EC nº 103/2019, tendo seu cálculo constante no processo de protocolo nº 79436/2023, a partir de 30 de 
novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em con-
trário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de novembro de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023
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DECRETO LEGISLATIVO Nº   3660/2023  .  

“CONCEDE COMENDA “HÉLIO SAMPAIO” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PRSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedido a Comenda “Hélio
Carlos Manhães”, nos termos da Resolução Nº 403/2020 a:

ERICSON FREITAS TIBÚRCIO

GEOVANNI LUIZ DONATO 

GRUPO DE MÚSICA DO EAC SAGRADA FAMÍLIA 

JÚLIO CEZAR DOS SANTOS 

MARCO AURÉLIO MACEDO BASTOS 

MARIA JOSÉ DA SILVA 

RODRIGO CARDOSO XAVIER  

RONIEL DOS SANTOS CARDOSO 

SÍRLEY CHAGAS DA MATTA SILVA 

ULYSSES GUIMARÃES 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de novembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador – Presidente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NA EMENTA DO DECRETO LEGISLATIVO

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100310036003800380035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6930 - 29 de Novembro de 2023

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 519/2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar o servidor ROGÉRIO CORREA, Matric. 946, para 

responder pela Função de Confiança de SUPERVISOR DE INFORMÁTICA – SEG. 

E WEB, no período de 01/12/2023 A 30/12/2023, em virtude de afastamento 

do titular do cargo, nos termos dos arts. 32 a 34 e parágrafos, da Lei 

4009/94.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 

administrativos. 

. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de novembro de 2023 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100310037003300310038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 520/2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar a servidora GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORREA, 

Matric. 947, para responder pela Função de Confiança de SUP. DE 

INFORMÁTICA- INFRAESTRUTURA E SOFTWARE, no período de 04/12/2023 A 

02/01/2024, em virtude de afastamento do titular do cargo, nos termos 

dos arts. 32 a 34 e parágrafos, da Lei 4009/94.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 

administrativos. 

. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de novembro de 2023 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100310037003300310039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 521/2023.

RETIFICA A PORTARIA Nº 513/2023 SOBRE A FÉRIAS 
DE SERVIDOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 513/2023 da seguinte 
forma: 

Onde se lê: 

Art. 1º - (...) 

Leia-se: 

Art. 1º - (...) 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno 

Monique Onhas Pinheiro 
Bertamioli

05/04/2022 a 
04/04/2023

21/12/2023 a 
19/12/2024 20/12/2024 

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno 

Monique Onhas Pinheiro 
Bertamioli

05/04/2022 a 
04/04/2023

21/12/2023 a 
19/01/2024 20/01/2024 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100310037003400300034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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